
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
E S T A D O  DE M IN A S  G E R A I S

LEI m  2.890/94

M00IFICA A REVAÇÁO VO ARTIGO 11 VA LEI NÚMERO 
1.661/93, QUE CRIOU 0 IPASE.

A CãmaAa Municipal de Pouso AlegAe, Estado dc 
Mina* GeAais, aprova c o Chefae do Executivo sanciona e pAomulga a seguin

te Lei:

Axt. 72-0 aAtigo 11 da Lei n2 1.661/93, passa a vigoAaA com a seguin
te redação:

”AAtigo 11 - As contAibuições devidas ao IPASE seAão descontadas em &o- 
Ika de pagamento e tAans&eAidas ao Instituto ou depositadas em estabeleei - 

mento bancÓAio poA indicação dele até o 10- (décimo) dia útil ao desconto , 
sendo fioAnecido ã SupeAintendência Aelação nominal das contAibuições com as 

Aespectivas impoAtãncias depositadas."

Aa í . 22 - Esta Lei entAa em vigoA na data de sua publicação, Aevogadas 
as disposições em contAÓAio.
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